
COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO N.º  , DE 2025
(Da Sr.ª Jandira Feghali)

Requer  a  realização  de  audiência

pública na Comissão de Cultura para debate da

instituição  do  Dia  Nacional  da  Cultura

Viva.

Senhora Presidenta,

Nos  termos  do  artigo  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro a Vossa Excelência a realização de audiência pública no

âmbito desta Comissão de Cultura para debate da instituição do Dia Nacional da

Cultura Viva.

Para enriquecer o debate, proponho que sejam convidados:

 Márcia Rollemberg - Secretária de Cidadania e Diversidade Cultural do

Ministério da Cultura

 Alexandre Santini – Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa

 Dayse Hansa - Ponto de Cultura Mapati

 Comissão Nacional de Pontos de Cultura

Justificação

A instituição do Dia Nacional da Cultura Viva representa mais do que a
criação de uma data comemorativa: trata-se do reconhecimento formal de uma
política cultural que transformou o modo como o Estado brasileiro se relaciona *C
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com a sociedade civil e com os territórios culturais do país. Desde sua criação,
em 2004, e posterior consolidação como política de Estado pela Lei nº 13.018, de
22  de  julho  de  2014,  o  Programa  Cultura  Viva tornou-se  referência  em
participação social, fortalecimento comunitário, economia da cultura e promoção
da diversidade.

Diante de sua relevância histórica, simbólica e social, é fundamental que o
Parlamento abra espaço para a escuta qualificada dos diversos atores envolvidos,
Pontos  e  Pontões  de  Cultura,  gestores  públicos,  pesquisadores,  artistas,
movimentos culturais e representantes do Ministério da Cultura, para debater a
importância da data proposta e seu papel na valorização da política pública que
lhe dá origem.

Assim,  a  realização da audiência  pública  contribuirá  para  enriquecer  o
debate, ampliar a participação social e reafirmar o compromisso do Parlamento
com a promoção de  políticas  culturais  democráticas,  inclusivas  e  alinhadas  à
diversidade brasileira.

Sala da Comissão, em       de                  de 2025.

JANDIRA FEGHALI
Deputada Federal - PCdoB/RJ
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